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PERIODO: 2" QUADRIMESTRE . MAIO À AGOSTO OE 2024

| - DADOS DA |NSTITU|ÇÃO:

lnterêssado: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Granada

CNES: 2082659

cNPJ: 53.150.298/0001-82

Convênio no: 001/2024

Valor Total: R$ 4.800.000,00 (quatro milhôes e oitocentos mil reais)

DatadaAssinâtura: 03 l0 1 12024

Fonte: Municipal

II - oBJETo Do coNVÊNIo:

Vigência: 3111212424

O presentê convênio tem por objetivo a complementaçâo, e o aprimoramento da

assistência à saúde prestada pelo SUS no Municipio de Nova Grânada, mediante o

oferecimento pela Conveniada a clientela do SUS de serviços na área de: I - ambulatório; ll -
apoio diagnóstico; lll - terapeutico; lV - pronto atendimento durante o periodo diurno de

segundâ a sextas-Íeiras, exceto feriado; V - âtêndimento básico assim compreendido como: a)

,,\, pediatria; b) ginecologia e obstetricia; Vl - atendimento das especialidades médicas de: a)

ortopedia; b) cirurgia geral e c) psiquiatria realizada no Caps (Centro de Atenção Psicossocial),

outros que se fizerem necessários, mediante repasse de recursos por parte da prefeitura.

As atividades de Pronto Atendimento, cirurgias gerais e aneslesia, serão desenvolvidas no

estabelecimento de saúde de propriedade da convêniada anexo ao hospital.

As atividades I - ambulatório; ll - apoio diagnóstico; lll - terapeutico; lV - pronto

atendimento durante o periodo diurno de segunda a sextas-feiras, exceto feriados; V -
atêndimento básico assim compreendido como: a) pediatria; b) ginecologia e obstetricia;Vl -
atendimento das especialidades médicas de: a) ortopedia; b) cirurgia geral e c) psiquiatria

realizada no Caps (Cênúo dê Atênçáo Psicossocial); serâo desenvolvidas no prédio do hospital
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ser realizadas em outros locais sob responsabilidade

de atendimento do SUS no Municipio a Conveniada

bem como seus equipamentos.

da convêniada, podendo exporadicâmente

da conveniada.

Para aprimoramento das atividades

poderá inclusive locar suas dependencias,

III - METAS:

Código da Meta: 001

Atendimento Médico no
Pronto Atendimênto.

Realizâr no
mÍnimo 1.500
atendimentos
lúédicos na

lJnidâde dê Prôntô
Atêndimento, com
disponibilização d€

médico 24h.
Pêriodicidâdê:

Mênsal.

Realizar no
mÍnimo'1.500
atendimentos
médicos na
unidade de

pronto
atêndimento:
Atrâvés da

veriícação de
número de

atendimênto
realizado no

perlodo.

Contratualizado -
mênsal: 1.500

Atendimento Médico.
lndicâdor de âlcânce:
6.000 Atendimentos

lúédicos no 1'
Quadrimestre (N4aio à

Agosto de 2024).

Rêelizado:33.106
Consultas no Prcnto

Atêndlmento no
periodo.

552%

Código da Mêta:002

Consulta de enfermagem -
nlvel superjor no Pronto

Atendimento.

Realizar no
mlnimo 1.500

atêndimentos de
eníermagem -

nivel superior na
Unidade de Pronto
Atendimento, com
disponibilização d€
enfermeiro(ã) 24h.

Periodicidade:
Mensal.

Realizar no
mÍnimo 1.500

atendimentos de
eníeÍmagem -

nlvelsuperior na
unidade de

pÍonto
atendimentol
Através da

vêriÍlcaçáo dê
número de

atendimento
realizado no

perlodo.

Contratualizado -
mensal: 1.500 Consulla

de Enfermagem.
lndicadoí de alcáncel
6.000 Consultas de
enÍêrmagemno 1'

Ouedramestre (Maio à
Agosto de 2024).

Reallzado:6.961
Consultas dê
EnfeÍmagem.

1160/,
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Códlgo da Met.: 003

Administraçáo de
medicamentos na Unidade

de Pronto Atendimento.

Realizar no
mínimo 600

administrações de
mêdicamentos na
Unidádê de Pronto
Atendimênto com

disponibilização de
insumos e
profissional

qualificado por
24h.

Periodicidadei
Mensal.

Realizar no
minimo 600

administraÇóês
le medicâmentos

na unidêde de
pronto

atendimento;
Através da

veriÍcêçéo de
número de

medicêçóes
ministradas no

pêríodo.

Contratualizado -
mensal:600

Administraçáo de
medicamentos.

lndicador de alcance:
2,400 Administraçóes de

À,4edicamenlosno 1"
Ouâdrimestrê (lúaao à

Agosto de 2024).

Realizado:63.0í0
Adminislração de

Medicamentos.

2.625%

Código da Mota: 004

ionsultas de especialidadE
(ortopedia, cirurgia geral,

psiquiatria, pediatria,
ginecologia e obstetricia).

Realizar no
mlnimo 500
consultas de

Especialidades
mensal com

disponibilizaÇão d€
médico

qualiflcado.
Periodicidade:

Mensal.

Realizar no
mÍnimo 500
consultas dê
especialistas
mensal com

disponibilizaçâo
de médico
qi.ralificado;
Através dâ

verificaçào de
númêro de

atendimento
realizado no mês.

Conkatualizado -
mensal: 500 Consuntas

de Especiâlidades.
lndicador de

alcancer2.000
Consultas de

Especlalidad@no 1'
Quadrimestre (Maio à

Agosto de 2024).

Roalizado:3.235
Consultâs de
Especilidadês.

162%

Código da Meta: 005

Procedimento cirúrgico -
pequênas ciírrgias.

Realizat 2l
pequenas

cirurgiês, com
lisponibilizaÇáo d€

médico
qualificado.

Periodicidadê:
Mensal-

Realizar no
minimo 21
pequenas

cirurgias, com
disponibilizaÉo

de médico
qualificado;
Através dê

verificaÉo de
número de
pequenas
cirurgias

realizadas no
mês.

Contrâtualizado -
mensali 2í Pequenâs

Cirurgias.
lndicador de alcance: 84
Pequenas Clrurglasno
1' Quadrimestre (N4aio à

Agosto de 2024).

Roalizado: '106
Pequenas CiruÍgias.

126%

IV - CoMENTÁRIo SoBRE A ExEcUÇÀo Do coNVÊNIo:

A execuçáo do referido Termo de Convênio no segundo quadrimestre

do exercicio de 2024, se deu dentro de toda conformidade, sendo observadas todas as

regulamentaçÕes aplicáveis, aÍim de garantir que o plano de trabalho Íirmado fosse cumprido na

integralidade com alcance dos objetivos propostos.
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v - colcrusÃo:

É de suma importância ressaltar quê,durante a prestaçáo dos seNiços

aos pacientes, o plano de Íabalho foi flelmente cumprido, uma vez que (l) os itens indicados

foram adquiridos em sua integralidade; (ll) as etapas e fases de execução foram obseÍvadas e

(Ul) âs mêtas contratualizadas foram alcançadas,dêmonstrando que a finalidâde a que se

destinou os recursos foi cumprida.

Desta maneira, considerando a documentaçáo apresentada reÍerente

eo 20 Quadrimeste do Exercício de 2024, é que solicitamos a aprovacão da prestecão de

Nova Granada - SP, 09 de Setembro de 2024.

IRMANDADE DA SANTA CASA DE NOVA GRANADA
Manoêl Sabino Nêto

Provedor
Responsável pela Entidade

Av, Dr. Hildeberlo deÁlbuquerqu€ F.r.eira, í'1271-Cetrlro- Novi Grtnrdr/SP- lí{0-000 -Td.:+5517 3262 5100
CNPJ: 51.150.298/000r{2 - e-m,il: protedo.i,.sâtrtac!sâís@hormâil.com

ontas referente ao Plano de Trabalho do Termo de Convenio n" 001/2024.


